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Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e vinte e cinco minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a participação das demais integrantes Vereadoras Adriana Machado Teixeira-PSDB, Vice-Presidente e Liziane Jardim-MDB. A reunião contou, ainda, com a participação dos Vereadores Cláudio Jesus Silva Perez-PP, Júlio Lemos-PSDB e Tiago Arce Picaz-PODEMOS. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 068/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Revogam-se as Leis Municipais n.º 1.465/2015 e 1.710/2019". Na oportunidade, o Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 375/2025, protocolado sob n.º 761/2025, encaminhando informações sobre o referido projeto. De sua parte, o Vereador Relator, solicitou a manutenção do prazo regimental; PL n.º 069/2025 – Com Mensagem Retificativa – (Processo n.º 746/2025) - Do PODER EXECUTIVO - "Institui a estrutura administrativa do Município de Aceguá". Após considerações, o Vereador Anderson Barcelos Corrêa, apresentou a seguinte Emenda: PROCESSO n.º 770/2025 – “Dá nova redação ao Art. 1.º”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto contrário da Vereadora Liziane Jardim. Após, a Vereadora Liziane Jardim solicitou vista ao referido parecer PL n.º 070/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Altera no Art. 21 da Lei 108/2002, os cargos de Secretários Municipais”. Na oportunidade, o Vereador Anderson Barcelos Corrêa apresentou a seguinte Emenda: PROCESSO n.º 771/2025 – “Dá nova redação ao Art. 1.º”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto contrário da Vereadora Liziane Jardim, com pedido de vista no referido parecer; PL n.º 071/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Cria a Secretaria de Administração e Recursos Humanos - Órgão: Centro de custos n.º 015". Voto do Relator: Pela inconstitucionalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 072/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Cria a Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer no órgão Centro de Custos n.º 016". Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto contrário da Vereadora Liziane Jardim, com pedido de vista no Parecer; PL n.º 073/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Altera cargos no anexo II da Lei Municipal n.º 108, de 1.º de outubro de 2002". Igualmente, o Vereador Anderson Barcelos Corrêa, apresentou a seguinte Emenda: PROCESSO n.º 772/2025 – “Exclui do quadro de cargos em comissão, FG e GF, cargos e respectivas atribuições”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto contrário da Vereadora Liziane Jardim e pedido de vista no citado Parecer; PL n.º 074/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Cria a gratificação para responsável pelas aquisições de materiais e contratos e revoga gratificações especiais". Voto do Relator: Pela inconstitucionalidade. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 075/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Cria a gratificação para responsável pela Defesa Civil". Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto contrário da Vereadora Liziane Jardim; PL n.º 076/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Cria a gratificação para responsável pela captação de recursos na SMSAS". Voto do Relator: Pela inconstitucionalidade Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 077/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Cria gratificação especial de Gestor Operacional da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer". Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto contrário da Vereadora Liziane Jardim; PL n.º 078/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Cria gratificação especial de Gestor de serviços da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer". Voto do Relator: Pela inconstitucionalidade. Parecer da Comissão: Contrário ao voto do Relator. Na ocasião foi designado novo relator, o Vereador Anderson Barcelos Corrêa, que exarou o seguinte parecer: Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto contrário da Vereadora Liziane Jardim e pedido de vista no parecer; n.º 079/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Cria gratificação especial de apoio administrativo e operacional da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer". Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto contrário da Vereadora Liziane Jardim e pedido de vista no parecer; PL n.º 080/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 108, de 1.º de outubro de 2002, suprimindo e criando cargos". Novamente o vereador Anderson Barcelos Corrêa apresentou a seguinte Emenda: PROCESSO n.º 773/2025 – Altera a lotação de cargo na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – SMARH, para a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto contrário da Vereadora Liziane Jardim e pedido de vista no parecer; PL n.º 081/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Dispõe sobre a denominação de prédio público situado na sede do município”. O Vereador relator solicitou a manutenção do prazo regimental; PL n.º 084/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza a contratação emergencial de merendeira”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator. Ato contínuo, a Comissão exarou a REDAÇÃO FINAL sobre PROJETOS DE LEI ORDINÁRIAS:  PL n.º 061/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Altera parcialmente a Lei Ordinária n.º 016 de fevereiro de 2001”; PL n.º 066/2025 Do - PODER EXECUTIVO - "Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 1.570/2017”. Foram relatores, os Vereador Anderson Barcelos Corrêa para os PL n.º 068 a 070, 072, 073, 077, 078, 080 e 084, Liziane Jardim para os de n.º 071, 074, 076 e 078, além de Adriana Machado Teixeira para os de n.º 075, 079 e 081/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.




                 Presidente                                                                  Vice-Presidente
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